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Carta AF/DEDIV 06/2022  Rio de Janeiro, 04 de novembro de 2022 

Ao Senhor 

Morgan Doyle 

Representante do BID no Brasil 

Banco Interamericano de Desenvolvimento 

SEN Quadra 802 Conjunto F Lote 39 

70.800-400 – Brasília, Brasil 

+55 61 3317-4275

Assunto: Prorrogação do prazo para a assinatura (i) do Contrato de Empréstimo e Garantia Nº 
BR-L1576 (5452/OC-BR) - Programa BID-BNDES de Financiamento à Recuperação Sustentável e 
Produtiva das Micro, Pequenas e Medias Empresas (MPMEs) e do Convênio de Financiamento 
Não Reembolsável Nº GRC/TC-19109-BR; e (ii) da Cooperação Técnica BR-T1497, oriunda do 
Clean Technology Fund (CTF), no âmbito do Programa BR-1576 em referência, para apoiar o 
desenvolvimento e execução de investimentos em sistemas de armazenamento de energia por 
bateria. 

Senhor Representante, 

O BNDES foi notificado pelo BID que, de acordo com o seu Manual de Administração de 

Operações, os projetos aprovados pela sua Diretoria dispõem de um prazo de assinatura de 12 

meses contados a partir da data de sua aprovação. Tendo em vista que, em 15 de dezembro de 

2021, a Diretoria Executiva do Banco Interamericano de Desenvolvimento aprovou o Programa em 

referência, viemos por meio da presente Carta AF/DEDIV nº 06/2022, de 04/11/2022, solicitar a 

prorrogação preventiva do prazo de assinatura do referido Contrato de Empréstimo até o dia 15 de 

dezembro de 2023. 

Adicionalmente, tendo em vista que o prazo para assinatura da Cooperação Técnica BR-

T1497, oriunda do Clean Technology Fund (CTF), no âmbito do Programa BR-1576 em referência, 

vencerá em 9 de novembro de 2022, viemos por meio desta mesma Carta AF/DEDIV, solicitar sua 

prorrogação preventiva até o dia 9 de novembro de 2023. 

Atenciosamente, 

Rafael Dornelles Feler 
Chefe do Departamento de Captação e Estruturação de Dívida 

Área Financeira - BNDES




